
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
/ 

COPIA 
LEI N2 1.280 

De 6 de novembro de 1963 

Dispõe sôbre permuta de im6veis.-

Artigo 1º - Fica o Prefeito autorizado a permu
tar, a fim de atender ao prolongamento da Rua "A"do lotea
mento Santos Malara, désta cidade, uma faixa de terreno 
com a área de 250,20 MTS2, (duzentos e cinquenta metros e 
vinte centímetros quadrados), de propriedade do Município, 
com uma faixa de terreno com a área de 286,80 N.TS2, (duze~ 
tos e oitenta e seis metros e oitenta centímetros quadra
dos), de propriedade de Antonio Boris, localizados à Ave
nida Paulo da Silveira Ferraz, esquina da Rua D. Pedro I e 
Avenida 26 - Loteamento Santos 1~lara (Vila Xaviér), res
pectivamente, descritas, limitadas e confrontadas em planta 
e laudo elaborados pelo Departamento de Er.genharia, désta 
Prefeitura Municipal juntos ao Processo n!! 659/59, que fi
cam fazendo parte integrante désta lei, a saber:-

! - DESCRIÇlO DO PERIMETRO DA ~AIXA DE TERRENO DE FROPRIE 
DADE DO MUNICIPIO DE ARAR~QUARA,COM A 1REA DE 250,20 
~ 
Tem o seu início no marco o, na intercessão dos ali~ 
mentos da Avenida Paulo da Silveira Ferraz com a Rua -
D.Pedro I; daí segue em linha reta pelo alinhamento da 
Rua D.Pedro I, numa distância de 20,85 mts., até o mar 
co 1, dêste marco com uma deflexão à direita segue em
linha reta, numa distância de 12,00 mts., até o marco 
2; dêste marco, com uma deflexão à direita, segue em 
linha reta numa distância de 20,85 mts., até o marco 
3; dêste marco, com uma deflexão à direita, segue em 
linha reta pelo alinhamento da Avenida Paulo da Silve! 
ra Ferraz, numa distância de 12,00 mts., até o marco 
inicial o. 
CONFRONTAÇ0ES: Face o-1, com a Rua D.Pedro I; face 1-2 
com Aristides Somenzari; face 2-3, com Armando Gomiero; 
face 3-0, com a Avenida Paulo da Silveira Ferraz .• -

II - DESCR!ÇlO DO PER!METRO DA FAIXA DE TERRENO DE PROPRIE 
DADE DE ANTONIO BORIS OU SEUS SUCESSORES,COM A 1RE1 -
DE 286,80 MTS2.-
Começa no marco o, na intercessão dos alinhamentos -
da Avenida 26, com o do prolongamento da Rua "A" do 
loteamento Jardim Cristo Rei, daí segue em linha re 
ta pelo p;rolon~amento do alinhamento da Rua "A" numa 
distância de 25,80 mts., até o marco 1; deste marco 
com uma deflexão à direita, segue em linha reta pela 
divisa de Antonio Boris e Rua "A", numa dist&ncia de 
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12,60 mts., at' o marco 2; dêste marco, com uma de
flexão à direita, segue em linha reta, pelo prolo~ 
gamento do alinhamento da Rua "A", numa distância
de 22,00 mts., at' o marco .3; deste marco, com uma 
d.eflexão à direita, segue em linha reta pelo alinha 
mento da Avenida 26, numa distância de 12,00 mts., 
at' o marco inicial 0.-

CONFRONTACÕES: Face 0-l, com Antonio Boris; face l-2 
oom a Rua "A",dó loteamento Jardim Cristo Rei; face 
2-3, com Antonio Boris; e, face 3-0, com a Avenida 26. 

Artigo 22 - ~ata lei entrará em vigôr na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.-


